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I TERMO ADITIVO AO TERMO DE PARCERIA Nº 020/2008  

TERMO DE PARCERIA QUE ENTRE SI 
CELEBRAM O ESTADO DE MINAS GERAIS, 
POR MEIO DA FUNDAÇÃO ESTADUAL DO 
MEIO AMBIENTE - FEAM, E A AMBIENTE 
BRASIL CENTRO DE ESTUDOS.   

Considerando a necessidade de definição de metas para o 2º semestre de 2009 e do ano de 2010;  

Considerando a necessidade de prorrogação da vigência do Termo de Parceria;  

Considerando as recomendações da Comissão de Avaliação;  

Considerando a necessidade de atualizar algumas cláusulas do Termo de Parceria, tendo em vista a 
publicação do Decreto 44.914 no dia 03 de outubro de 2008;  

O ESTADO DE MINAS GERAIS, representado pela Fundação Estadual do Meio Ambiente - FEAM, 
inscrita no CNPJ n.º 25.455.858/0001-71, com sede à Rua Espírito Santo, 495, Centro, Belo Horizonte, 
MG, neste ato representada por seu Presidente, José Cláudio Junqueira Ribeiro, Carteira de 
Identidade n.º M 899.977, SSP-MG, e CPF n.º 154.724.856-49 doravante denominado ÓRGÃO 
ESTATAL PARCEIRO (OEP), e a Ambiente Brasil Centro de Estudos, doravante denominada 
OSCIP, pessoa jurídica de direito privado, sem fins lucrativos, CGC/CNPJ nº 03.106.147/0001-59, 
qualificada como Organização da Sociedade Civil de Interesse Público, conforme publicado no Diário 
Oficial de Minas Gerais de 23/02/2007 com sede na Rua Verano Faria, 53, Bairro de Ramos, Viscosa, 
MG, Cep 36570-000, neste ato representada na forma de seu estatuto pelo seu Secretário Executivo, 
José Rubens Ferreira Fontes, Brasileiro, casado, portador da CI nº M.3.281.404 – SSP/MG e do CPF 
nº 560.145.628-34, residente e domiciliado em Viçosa / MG, resolvem firmar o presente TERMO 
ADITIVO, que será regido pelas cláusulas e condições que seguem:  

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO DO ADITAMENTO  

O presente Termo Aditivo tem por objeto alterar as Cláusulas Terceira, Quarta, Quinta, Sétima, 
Oitava, Décima Segunda, estipular um novo Anexo I - Programa de Trabalho, e inserir o anexo IV – 
Concepção da Política Pública ao Termo de Parceria primitivo.  

CLÁUSULA SEGUNDA – DAS ALTERAÇÕES  

As alíneas g,h,i,m,q  da cláusula terceira inciso I passam a vigorar com a seguinte redação:  

g) apresentar ao OEP, ao término de cada período avaliatório, relatório sobre a execução do 
objeto do Termo de Parceria, contendo comparativo específico das metas propostas com os 
resultados alcançados e da prestação de contas dos gastos e das receitas efetivamente 
realizados, nos termos do inciso I do art. 60 do Decreto nº 44.914/2008; 

h) publicar, em jornal de grande circulação, no prazo máximo de dez dias contados da 
assinatura do Termo de Parceria, regulamento de compras e contratações, conforme previsto 
no art. 12 da Lei nº 14.870, de 2003 e no art.22 do Decreto 44.914/2008, contendo 
procedimentos para promover a contratação de quaisquer bens, obras e serviços, bem como 
para compras com o emprego de recursos provenientes do poder público, observados os 
princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade, eficiência e razoabilidade, 
sendo vedada qualquer forma de aquisição ou contratação, com recursos provenientes do 
Termo de Parceria, anterior à referida publicação; 
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i) fazer constar do extrato do Termo de Parceria pelo menos um responsável pela 
administração e aplicação dos recursos recebidos, o qual se responsabilizará pela correta 
aplicação dos recursos e pela sua utilização exclusivamente para as finalidades previstas no 
Termo de Parceria; 

m) restituir à conta do OEP o valor repassado, atualizado monetariamente, acrescido de juros 
legais na forma da legislação aplicável aos débitos para com a Fazenda Estadual, a partir da 
data do seu recebimento, nos seguintes casos: 

i. quando não forem apresentadas, nos prazos exigidos, as prestações de contas 
parciais e finais; 

ii. quando os recursos forem utilizados para finalidade diversa da estabelecida no 
presente TERMO DE PARCERIA; 

iii. quando a OSCIP não cumprir o disposto no TERMO DE PARCERIA e na Lei nº 
14.870, de 2003 e no Decreto 44.914/2008; 

iv. quando a qualificação da OSCIP for cancelada  

q) registrar todos os bens imóveis e móveis permanentes em até quinze dias após sua 
aquisição.  

A clausula terceira inciso I fica inserida a alínea r com a seguinte redação:  

r)  prestar contas ao OEP, ao término de cada exercício e no encerramento da vigência do 
Termo de Parceria, sobre a totalidade das operações patrimoniais e resultados da entidade, 
nos termos dos incisos II e III do art. 60 do Decreto nº 44.914/2008.  

As alíneas a,d, f,g,h  da cláusula terceira inciso II passam a vigorar com a seguinte redação:  

a) acompanhar, supervisionar e fiscalizar a execução deste TERMO DE PARCERIA, de 
acordo com o Programa de Trabalho, constante no Anexo I deste TERMO DE PARCERIA, 
devendo zelar pelo alcance dos resultados pactuados e pela correta aplicação dos recursos 
repassados 

d) publicar, no Órgão Oficial de Imprensa dos Poderes do Estado, extrato do TERMO DE 
PARCERIA, contendo o nome de seu supervisor e do responsável pela boa gestão dos 
recursos por parte da OSCIP, bem como de seus aditivos, no prazo máximo de quinze dias 
após sua assinatura, conforme modelo constante no sítio eletrônico da SEPLAG; 

f) instituir Comissão de Avaliação - CA, nos termos do art. 44 do Decreto nº 44.914/2008, 
publicando ato de seu dirigente máximo contendo o nome de seus integrantes, no Órgão 
Oficial de Imprensa dos Poderes do Estado, no prazo máximo de trinta dias a partir da 
assinatura do TERMO DE PARCERIA 

g) o dirigente máximo do ÓRGÃO ESTATAL PARCEIRO deverá designar um supervisor para 
participar, com poder de veto, das decisões da OSCIP relativas ao Termo de Parceria, bem 
como indicar, no mínimo, o nome de um integrante da Assessoria Jurídica e outro da área de 
Contabilidade e Finanças para assessorarem o supervisor em suas tarefas, conforme previsto 
no art.14 § 4º da Lei 14.870/2003 e nos art. 23, inciso IV e § único e art. 41 e 42 do Decreto 
44.914/2008, e conforme o Anexo III deste TERMO DE PARCERIA 

h) fornecer ao Conselho Estadual de Política Ambiental - COPAM todos os elementos 
indispensáveis ao cumprimento de suas obrigações em relação a este TERMO DE 
PARCERIA, na forma do art. 14 da Lei n° 14.870/03;  

A cláusula terceira inciso II ficam inseridas as alíneas m,n

 

com a seguinte redação:  

m) analisar a prestação de contas final apresentada pela OSCIP quando do encerramento da 
vigência do TERMO DE PARCERIA, e, após aprovação, mediante declaração formal do 
dirigente máximo do OEP, promover, em até oitenta dias, a publicação no Órgão Oficial de 
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Imprensa dos Poderes do Estado de extrato de encerramento, conforme modelo 
disponibilizado no sítio eletrônico da SEPLAG e de acordo com o disposto no art. 63 do 
Decreto nº 44.914/2008; 

n) promover reuniões Quadrimestrais com o dirigente máximo do OEP para evidenciar o 
andamento da parceria e os resultados alcançados. A esta reunião deverá comparecer a 
Comissão de Avaliação e supervisor apresentará os dados.  

Revoga-se a alínea e

 

da cláusula terceira inciso II.  

Os 3 últimos parágrafos da cláusula quarta ficam renumerados devidamente para sexto, sétimo e 
oitavo.  

No parágrafo sétimo da clausula quarta, renumerado por esse aditivo para parágrafo oitavo, fica 
inserida a alínea e

 

com a seguinte redação:  

e) pagamento de despesas com juros, multas, atualização monetária e custas de 
protesto de título, por atraso de pagamento com recursos do TERMO DE PARCERIA.   

O caput da cláusula quinta passa a viger com a seguinte redação:  

Durante a vigência deste TERMO DE PARCERIA, poderão ser cedidos servidores públicos 
para ter exercício na OSCIP, mediante ato do dirigente máximo do ÓRGÃO ESTATAL 
PARCEIRO e do dirigente do órgão ou entidade de lotação do servidor, que deverá informar à 
SEPLAG e proceder à publicação do ato, conforme disposto no artigo 58 do Decreto nº 
44.914/2008. 

O caput e o parágrafo primeiro da cláusula sétima passam a viger com a seguinte redação:  

A OSCIP elaborará e apresentará ao ÓRGÂO ESTATAL PARCEIRO prestação de contas do 
adimplemento do seu objeto e de todos os recursos e bens de origem pública recebidos 
mediante este TERMO DE PARCERIA, nas seguintes situações, conforme previsto nos 
artigos 59 a 63 do Decreto nº 44.914/2008:  

I - ao término de cada período avaliatório;  

II - ao término de cada exercício;  

III - no encerramento do TERMO DE PARCERIA; e  

IV - a qualquer momento, por solicitação do OEP.  

Parágrafo Primeiro – Quanto à prestação de contas no encerramento do TERMO DE 
PARCERIA, a OSCIP apresentará ao ÓRGÂO ESTATAL PARCEIRO, no mínimo, os 
seguintes documentos: 

I - relatório gerencial de execução de atividades, contendo comparativo das metas com os 
respectivos resultados no Termo de Parceria;  

II - demonstração de resultados do exercício;  

III - balanço patrimonial;  

IV - demonstração das origens e aplicações de recursos;  

V - demonstração das mutações do patrimônio social;  

VI - notas explicativas das demonstrações contábeis, caso necessário;  

VII - fluxo de caixa consolidado, demonstrando integralmente as receitas e as despesas 
efetivamente realizadas na execução, em regime de caixa e em regime de competência e 
relatório de execução orçamentária em nível analítico;  

VIII - extrato da execução física e financeira estabelecido no inciso VII do art. 13 da Lei nº 
14.870, de 2003;   
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IX - inventário geral dos bens; 

X - inventário dos bens cedidos e dos bens adquiridos;  

XI - cópia de recibos e notas fiscais que comprovem todas as despesas realizadas com 
recursos do Termo;  

XII - comprovantes de despesas reembolsadas;  

XIII - extratos bancários da conta específica do Termo de Parceria;  

XIV - comprovantes da homologação das demissões e de rescisões trabalhistas;  

XV- comprovantes de regularidade fiscal, trabalhista e previdenciária; e  

XVI - outros documentos que possam comprovar a utilização dos recursos repassados, 
conforme solicitação do OEP;  

Os parágrafos segundo e terceiro da cláusula oitava passam a viger com a seguinte redação:  

Parágrafo Segundo – O Relatório Gerencial sobre a execução do TERMO DE PARCERIA 
será encaminhado pela OSCIP, em até 15 dias após o término do período avaliatório, ao 
supervisor que, no prazo de até cinco dias deverá analisar seu conteúdo e atestar a 
veracidade e a fidedignidade das informações apresentadas e, quando for necessário, solicitar 
à OSCIP a realização de alterações ou adequações. O referido relatório será elaborado 
conforme modelo disponibilizado no sítio eletrônico da SEPLAG, contendo:  

I - comparativo entre as metas propostas e os resultados alcançados, acompanhado de 
justificativas para todos os resultados não alcançados e propostas de ação para superação 
dos problemas enfrentados;  

II - demonstrativo integral da receita e despesa realizadas na execução, em regime de caixa e 
em regime de competência; e  

III - comprovantes de regularidade fiscal, trabalhista e previdenciária 

Parágrafo Terceiro – O supervisor deverá assinar a versão final do relatório gerencial e 
encaminhar uma cópia para cada membro da CA com, no mínimo, cinco dias úteis de 
antecedência da data da reunião, a ser convocada pelo supervisor.  

O caput e os incisos I e II da cláusula décima segunda passam a viger com a seguinte redação:  

O presente TERMO DE PARCERIA poderá ser rescindido, independentemente das demais 
medidas cabíveis, nas seguintes situações: 

I – unilateralmente, pelo ÓRGÃO ESTATAL PARCEIRO, se: 

a) durante a vigência do Termo de Parceria, a OSCIP perder, por qualquer razão, a 
qualificação como "OSCIP", instituída pela Lei nº 14.870, de 2003, ou nos casos de dissolução 
da entidade; 

b) a OSCIP descumprir qualquer cláusula do Termo de Parceria; 

c) a OSCIP utilizar os recursos em desacordo com o Termo de Parceria; 

d) a OSCIP não apresentar as prestações de contas nos prazos determinados; 

e) a OSCIP não atingir as metas previstas no Termo de Parceria ou não apresentar 
justificativa coerente quanto ao seu eventual descumprimento parcial; 

f) a OSCIP suspender a prestação do bem ou serviço, sem justa causa e sem prévia 
comunicação ao OEP; 

g) a OSCIP descumprir as orientações formalmente registradas pelo OEP; 

h) o Estado apresentar razões de interesse público para a rescisão, de alta relevância e amplo 
conhecimento, justificadas e determinadas pelo dirigente máximo do OEP; e 

i) a OSCIP apresentar documentação inidônea. 
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II – por acordo entre as partes, registrado por escrito, desde que não se enquadre nas 
hipóteses das alíneas "a" a "i" do inciso anterior.  

CLÁUSULA TERCEIRA – DOS RECURSOS FINANCEIROS  

I - Para a implementação do Programa de Trabalho estabelecido nos termos deste Aditivo, foi 
estimado o valor de R$ 2.136.545,79 (dois milhões cento e trinta e seis mil quinhentos e quarenta e 
cinco reais e setenta e nove centavos), a ser repassado a OSCIP de acordo com o cronograma de 
desembolso constante no Anexo I desse termo aditivo.   

Parágrafo Primeiro – As despesas para a implementação do Programa de Trabalho estabelecido 
nesse aditivo ocorrerão à conta do orçamento vigente, na dotação orçamentária:  

Valor (R$) Dotação Orçamentária / Fonte 

2.136.545,79 2091.18541045.1-071.0001-3350.39.46-60.1.1 

 

Parágrafo Segundo – Quaisquer despesas com consultorias ou assessorias externas que não foram 
previstas na elaboração desse TERMO ADITIVO e não estiverem expressas no Quadro de Receitas e 
Despesas, devem ser precedidas de autorização expressa e por escrito do ÓRGÃO ESTATAL PARCEIRO.  

CLÁUSULA TERCEIRA – DOS ANEXOS  

O Anexo I – Programa de Trabalho do termo primitivo passa a vigorar na forma constante neste 
Termo Aditivo. Fica inserido o anexo: IV - Concepção da Política Pública.  

CLÁUSULA QUARTA - DA CONFIRMAÇÃO  

As partes confirmam e ratificam todas as demais cláusulas do TERMO DE PARCERIA que não foram 
modificadas neste instrumento, sendo que as alterações aqui pactuadas entram em vigor na data de 
assinatura deste Termo Aditivo.  

CLÁUSULA QUINTA - DA VIGÊNCIA E DA PRORROGAÇÃO  

Por meio deste TERMO ADITIVO, fica prorrogado até 31 de dezembro de 2010 o Termo de Parceria, 
originalmente celebrado em 05 de junho de 2008, podendo ser novamente prorrogado ou alterado 
mediante lavratura de Termo Aditivo.  
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CLÁUSULA SEXTA – DO FORO  

Fica eleito o foro da cidade de Belo Horizonte para dirimir qualquer dúvida ou solucionar questões 
que não possam ser resolvidas administrativamente, renunciando as partes a qualquer outro, por 
mais privilegiado que seja.  

E por estarem assim, justas e acordadas, firmam as partes o presente TERMO ADITIVO AO TERMO 
DE PARCERIA em 2 (duas) vias de igual teor e forma e para os mesmos fins de Direito, na presença 
das testemunhas abaixo qualificadas.  

Belo Horizonte,        de                 de 2009.    

______________________________ 

José Cláudio Junqueira Ribeiro  

Fundação Estadual do Meio Ambiente     

_______________________________ 

José Rubens Ferreira Fontes  

Ambiente Brasil Centro de Estudos      

TESTEMUNHAS:  

_________________________                              _________________________ 

NOME:                                                                     NOME: 

ENDEREÇO:                                                           ENDEREÇO: 

CPF Nº                                                                    CPF Nº 
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ANEXO I – PROGRAMA DE TRABALHO   

1. OBJETO  

Desenvolvimento do Programa Ambientação por meio do monitoramento e aperfeiçoamento nas 
instituições que o desenvolvem e implementação desse Programa em órgãos, entidades e 
edificações da administração pública de Minas Gerais.   

1.2 OBJETIVOS - 2009:  

Desenvolvimento do Programa Ambientação por meio de: monitoramento e aperfeiçoamento do 
Programa Ambientação nas instituições que o desenvolvem {Sedes do Sistema Estadual de Meio 
Ambiente (Semad, Feam, Igam, IEF, Polícia Militar de Minas Gerais / Diretoria de Meio Ambiente e 
Trânsito), Complexo do Palácio do Governo (Secretaria de Estado de Governo – SEGOV, Prodemge, 
Servas, Gabinete Militar e Companhia de Guardas), Secretaria de Estado da Cultura – SEC, 
Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão – SEPLAG, Ouvidoria Geral do Estado – OGE, Vice 
Governadoria, Centro Mineiro de Referência em Resíduos – CMRR, Prefeitura de Araxá, Secretaria 
de Estado de Ciência, Tecnologia e Ensino Superior – SECTES, Departamento de Estradas de 
Rodagem – DER, Secretaria de Estado de Esporte e da Juventude – SEEJ, Universidade do Estado 
de Minas Gerais – UEMG, Fundação João Pinheiro – FJP, Fundação Ezequiel Dias – FUNED, 
Secretaria de Estado de Desenvolvimento Regional e Política Urbana – SEDRU, Companhia de 
Habitação de Minas Gerais – COHAB, Ministério Público Estadual – MPE, Fundação de Amparo à 
Pesquisa de Minas Gerais – FAPEMIG, Secretaria de Estado da Fazenda – SEF, Secretaria de 
Estado de Transportes e Obras Públicas – SETOP, Fundação de Educação para o Trabalho de Minas 
Gerais – UTRAMIG e Instituto de Pesos e Medidas – IPEM}; implementação do Programa 
Ambientação em 15 órgãos / edificações públicas do Estado de Minas Gerais {Fundação Helena 
Antipoff – FHA, Empresa de Assistência Técnica e Extensão Rural do Estado de Minas Gerais – 
EMATER, Fundação Centro de Hematologia e Hemoterapia do Estado de Minas Gerais - 
HEMOMINAS, Secretaria de Estado de Desenvolvimento Social – SEDESE, Tribunal de Justiça 
Militar, Departamento Estadual de Obras Públicas – DEOP, Secretaria de Estado Extraordinária para 
o Desenvolvimento dos Vales do Jequitinhonha e Mucuri e do Norte de Minas – SEDVAN, Secretaria 
de Estado de Agricultura, Pecuária e Abastecimento – SEAPA, Fundação Rural Mineira – 
RURALMINAS, Academia de Polícia Militar – ACADEPOL, Defensoria Pública, Administração de 
Estádios de Minas Gerais – ADEMG (Mineirão), Instituto Estadual do Patrimônio Histórico e Artístico 
de Minas Gerais – IEPHA, Secretaria de Estado de Turismo – SETUR e Secretaria de Estado de 
Saúde – SES}; e promoção da difusão do Programa Ambientação.  

1.3 OBJETIVOS - 2010:  

Desenvolvimento do Programa Ambientação por meio de: monitoramento e aperfeiçoamento nas 
instituições que o desenvolvem e que não irão para a Cidade Administrativa; implementação na 
Cidade Administrativa do Governo do Estado de Minas Gerais e promoção da difusão do Programa 
Ambientação.  
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2. QUADRO DE INDICADORES E METAS  

Área Temática Indicador Unidade

 
V0 

Peso

 
Metas por período avaliatório 

Valor Período

 
2009

 
2010

 
Jun-Set Out-Dez Jan-Mar

 
Abril-Jun

 
Jun-Set

 
Out-Dez

 

1

 

Prédio do SISEMA

 

(sede) 

1.1

 

Proporção de resíduos sólidos 
enviados para reciclagem. % 64,99 

jan-nov 

(2008) 
3 70 72 - - - - 

1.2

 

Consumo de Papel A4 per 
capita. 

Folhas 
per capita

 

227,71

 

Nov08 

Abr09 
3 216,32 204,93 - - - - 

1.3

 

Consumo de energia elétrica 
per capita. 

kWh per 
capita 88,81 

Nov08 

Abr09 
3 84,37 79,92 - - - - 

2

 

Instituições que 
implantaram o 

Ambientação até 
20071 

2.1

 

Proporção de resíduos sólidos 
enviados para reciclagem. 
Média2. 

% 59,63 
jan-nov 

(2008) 
3 62 65 - - - - 

2.2

 

Consumo de Papel A4 per 
capita. Média². 

Folhas 
per capita

 

138,72

 

Nov08 

Abr09 
3 131,78 124,84 - - - - 

3

 

Instituições que 
implantaram o 

Ambientação em 
2008 

3.1

 

Proporção de resíduos sólidos 
enviados para reciclagem.

 

Média². 
% 22,31 

ago 
(2008) 

fev 
(2009) 

3 45 50 - - - - 

3.2

 

Consumo de Papel A4 per 
capita. Média². 

Folhas 
per capita

 

266,34

 

Nov08 

Abr09 
3 253,02 239,70 - - - - 

                                                           

 

1 Não inclui as Suprams e os Escritórios Regionais do Instituto Estadual de Floresta. Os mesmos são de responsabilidade do OEP. 
2 O indicador mensura a média do conjunto de instituições situadas em edificações distintas e que compõem a respectiva área temática. 
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Área Temática Indicador Unidade

 
V0 

Peso

 
Metas por período avaliatório 

Valor Período

 
2009

 
2010

 
Jun-Set Out-Dez Jan-Mar

 
Abril-Jun

 
Jun-Set

 
Out-Dez

 

4

 

Expansão do 
Programa 

Ambientação3 

4.1

 
Proporção de resíduos sólidos 
enviados para reciclagem. 
Média². 

% 
Não 

existe

 
Não 

existe 3 20 30 - - - - 

4.2

 

Percentual de eventos oficiais 
de lançamento realizados. % Não 

existe

 

Não 
existe 1 20 100 - - - - 

4.3

 

Percentual de diagnósticos 
ambientais realizados. % Não 

existe

 

Não 
existe 2 60 100 - - - - 

5

 

Conscientização 
dos trabalhadores 
e qualificação das 

Comissões 
Setoriais. 

5.1

 

Percentual de Comissões 
Setoriais capacitadas. % Não 

existe

 

Não 
existe 3 60 100 - - - - 

5.2

 

Grau de acompanhamento 
junto às comissões setoriais. % Não 

existe

 

Não 
existe 2 100 100 100 100 100 100 

5.3

 

Percentual de atividades de 
educação ambiental 
realizadas. 

% Não 
existe

 

Não 
existe 

2 - 100 100 

5.4

 

Índice de satisfação com as 
atividades de educação 
ambiental 

% Não 
existe

 

Não 
existe 3 - 65 70 

    

                                                           

 

3 O programa Ambientação será implantado em 15 novos órgãos/edificações em 2009. A partir de 2010 os órgãos (dentre estes 15) que não forem para a Cidade Administrativa 
passarão a compor, entre outros, a área temática 7 e terão seus resultados aferidos pelos indicadores dessa área temática. Aqueles órgãos que se mudarem para a Cidade 
Administrativa terão seus resultados mensurados por meio dos indicadores da área temática 8. 
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Área Temática Indicador Unidade

 
V0 

Peso

 
Metas por período avaliatório 

Valor Período

 
2009

 
2010

 
Jun-Set Out-Dez Jan-Mar

 
Abril-Jun

 
Jun-Set

 
Out-Dez

 

6

 

Instituições com o 
Programa Ambientação 
implantado até dez/08 e 

que não irão para a 
Cidade Administrativa. 

6.1 
Proporção de resíduos 
sólidos enviados para 
reciclagem. Média². 

% 22,444

 
ago 

(2008) 
fev 

(2009) 

3 - - 66 67 68 70 

6.2 Consumo de Papel A4 per 
capita. Média². 

Folha per 
capita 238,675

 

Nov08 

Abr09 
2 - - 226,74 219,58 212,42 202,87 

6.3 
Consumo de energia 
elétrica per capita. 
Média². 

kWh per 
capita 

77,166

 

Nov08 

Abr09 
2 - - 74,85 73,30 71,76 69,45 

6.4 
Percentual de 
diagnósticos ambientais 
realizados. 

% Não 
existe 

Não 
existe 1 - - 100 - - - 

7

Instituições com o 
Programa Ambientação 
implantado em 2009 e 

que não irão para a 
Cidade Administrativa. 

7.1 
Proporção de resíduos 
sólidos enviados para 
reciclagem. Média². 

% Não 
existe 

Não 
existe 

3 - - 45 50 55 60 

7.2 Consumo de Papel A4 per 
capita. Média². 

Folha per 
capita 

214,347

 

Nov08 

Abr09 
2 - - 203,62 197,19 190,76 182,19 

7.3 
Consumo de energia 
elétrica per capita. 
Média². 

kWh per 
capita 93,427

 

Nov08 

Abr09 
2 - - 90,62 88,75 86,90 84,08 

 

                                                           

 

4 Média entre as instituições que tiveram o Ambientação implantado até dez/08 que não irão para a Cidade Administrativa, excluindo as instituições que irão para a CA. 
5 Média entre as instituições que tiveram o Ambientação implantado até dez/08 que não irão para a Cidade Administrativa, excluindo as instituições que irão para a CA. 
6 Média entre as instituições que tiveram o Ambientação implantado até dez/08 que não irão para a Cidade Administrativa, excluindo as instituições que irão para a CA. 
7 Média referencial a partir do consumo verificado nas instituições com o Ambientação implantado até dez/08. 
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8

Ambientação na Cidade 
Administrativa. 

8.1 
Proporção de resíduos 
sólidos enviados para 
reciclagem. 

% Não 
existe

 
Não 

existe 3 - - - 5 10 15 

8.2 
Percentual de 
diagnósticos ambientais 
realizados. 

% Não 
existe

 
Não 

existe 1 - - - - - 100 

8.3 
Percentual de eventos 
oficiais de lançamento 
realizados. 

% Não 
existe

 

Não 
existe 1 - - - 50 - 100 
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3. ATRIBUTOS DOS INDICADORES  

Área temática - 1 Prédio do SISEMA 
Essa edificação abriga a Secretaria Estadual do Meio Ambiente, a Fundação Estadual do Meio 
Ambiente, o Instituto Estadual de Florestas, o Instituto Mineiro de Gestão das Águas e a Diretoria de 
Meio Ambiente e Trânsito da Polícia Militar de Minas Gerais.   

1.1 PROPORÇÃO DE RESÍDUOS SÓLIDOS ENVIADOS PARA RECICLAGEM 

Indicador comum a área temática 8.  

DESCRIÇÃO: A crescente demanda por consumo tem causado grande pressão sobre o meio 
ambiente e constantes aumentos na geração de resíduos, muitos desses ainda sem destinação 
correta.  O pressuposto é que em todos os órgãos / edificações em que o programa Ambientação é 
implantado haja uma mudança de comportamento visando à adequada destinação dos resíduos 
sólidos. Constam dos Termos de Adesão assinados pelos órgãos / edificações participantes do 
programa que deverão ser encaminhados para a reciclagem os resíduos sólidos recicláveis, conforme 
Lei Estadual 16689 / 2007 e 18031 / 2009. Dentro dessa lógica, os resíduos potencialmente 
recicláveis (excluídos, portanto, os resíduos de banheiro) gerados em cada edificação são pesados, 
conforme a composição dos mesmos, diariamente pelo órgão / edificação participante e mensalmente 
registrado no Sistema Integrado de Gestão do Ambientação – SIGA 
(www.ambientacao.mg.gov.br/siga). A OSCIP deve orientar e acompanhar a disponibilização dos 
dados dos órgãos / edificações participantes no SIGA, junto às Comissões Setoriais do Ambientação, 
mensalmente. Os dados obtidos pela OSCIP serão aqueles disponibilizados no SIGA, já que cada 
Comissão Setorial possui “login” e senha para inserção das informações relativas à sua instituição. A 
OSCIP deverá relatar a Comissão Gestora / FEAM, por e-mail ou correspondência, eventuais 
dificuldades em obter os dados do indicador, por falta de utilização do SIGA pelas Comissões 
Setoriais, até o quinto dia útil do mês subseqüente ao que os dados deveriam ser repassados. A 
comunicação à Comissão Gestora / FEAM não exime a OSCIP de continuar a busca dos dados.  
Quando da avaliação do indicador, os dados não obtidos, desde que relatados no prazo à Comissão 
Gestora / FEAM serão expurgados do cálculo da média trimestral de resíduos destinados à 
reciclagem.   

UNIDADE DE MEDIDA: %.  

FÓRMULA DE CÁLCULO: Somatória do (% RDR) de cada mês do período avaliado / número de 
meses do período avaliado 
Sendo: 
% RDR = RDR/RPR * 100 
Onde: 
RDR = total em kgs de resíduos efetivamente destinados à reciclagem. 
RPR = total, em kgs, de todos os resíduos potencialmente recicláveis (total de resíduos gerados 
excetuando o lixo de banheiro).   

POLARIDADE: Quanto maior melhor.  

FONTE DE COMPROVAÇÃO: Relatório da Comissão Setorial do SISEMA por meio do Sistema 
Integrado de Gestão Ambientação – SIGA (% RDR mensal) e OSCIP (média do período avaliado).  

CÁLCULO DE DESEMPENHO 
Área temática 1 : [ do resultado /  da meta] X 100 
                           Onde:  resultado = Resultado – Valor anterior (V0) 
                            meta =  Meta – Valor anterior (V0) 
Área temática 8 : (resultado / meta) * 100   

CÁLCULO DA NOTA: a nota será igual ao valor do ICM dividido por 10. Sendo o ICM negativo ou 
igual a zero a nota será zero.

http://www.ambientacao.mg.gov.br/siga
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1.2 CONSUMO DE PAPEL A4 PER CAPITA  

DESCRIÇÃO: No serviço público, de maneira geral, o maior foco de desperdício está no consumo de 
papel. O uso excessivo desse recurso estimula o mercado a produzir mais, o que significa desmatar 
mais. Ações ligadas aos 5 Rs, reduzir, reutilizar, reciclar, repensar e recusar, são fundamentais para o 
desenvolvimento sustentável no âmbito do serviço público. Portanto, segundo o Termo de Adesão 
assinado pelos órgãos / edificações participantes, um dos objetivos é o uso racional dos recursos 
naturais. Dessa maneira, o consumo de papel A4 em número de folhas deve ser registrado 
mensalmente no SIGA e monitorado pela Comissão Setorial de cada órgão / edificação. Para a 
eficácia do indicador, a Comissão Setorial de cada órgão / edificação deve verificar mensalmente o 
número exato de funcionários (servidores, terceirizados, estagiários etc) presentes no órgão. A 
OSCIP deve orientar e acompanhar a disponibilização dos dados dos órgãos / edificações 
participantes no SIGA, junto às Comissões Setoriais do Ambientação, mensalmente. Os dados 
obtidos pela OSCIP serão aqueles disponibilizados no SIGA, já que cada Comissão Setorial possui 
“login” e senha para inserção das informações relativas à sua instituição. A OSCIP deverá relatar a 
Comissão Gestora / FEAM, por e-mail ou correspondência, eventuais dificuldades em obter os dados 
do indicador, por falta de utilização do SIGA pelas Comissões Setoriais, até o quinto dia útil do mês 
subseqüente ao que os dados deveriam ser repassados. A comunicação à Comissão Gestora / FEAM 
não exime a OSCIP de continuar a busca dos dados. Quando da avaliação do indicador, os dados 
não obtidos, desde que relatados no prazo a Comissão Gestora / FEAM, serão expurgados do cálculo 
da média trimestral de consumo de papel A4.  

UNIDADE DE MEDIDA: Folhas A4 per capita.  

FÓRMULA DE CÁLCULO: Somatória do consumo per capita de cada mês do período avaliado / 
número de meses do período avaliado.  

Onde: Consumo per capita = consumo bruto total registrado de papel A4 no mês / número de 
trabalhadores no mês.  

POLARIDADE: Quanto menor melhor.  

FONTE DE COMPROVAÇÃO: Relatório da Comissão Setorial do SISEMA por meio do Sistema 
Integrado de Gestão Ambientação – SIGA (consumo per capita mensal) e OSCIP (cálculo do 
indicador).  

CÁLCULO DE DESEMPENHO:.[ do resultado /  da meta] X 100 
                                                Onde:  resultado = Resultado – Valor anterior (V0) 
                                                 meta =  Meta – Valor anterior (V0)  

CÁLCULO DA NOTA: a nota será igual ao valor do ICM dividido por 10. Sendo o ICM negativo ou 
igual a zero a nota será zero.      



GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS 
                                                               Fundação Estadual do Meio Ambiente 
                                               

Página 14 de 40 

  
1.3 CONSUMO DE ENERGIA ELÉTRICA PER CAPITA  

DESCRIÇÃO: Os órgãos públicos possuem grande potencial consumidor de energia elétrica. Um dos 
objetivos do Termo de Adesão assinado pelos órgãos participantes é o uso racional dos recursos 
naturais na edificação escolhida para implantação do programa. Dessa maneira, mensalmente, o 
consumo de energia elétrica em kWh deve ser registrado e monitorado pela Comissão Setorial de 
cada órgão / edificação, por meio dos dados obtidos na conta fornecida pela prestadora do serviço 
em questão. Para a eficácia do indicador, a Comissão Setorial de cada instituição deve verificar 
mensalmente o número exato de funcionários (servidores, terceirizados, estagiários etc) presentes no 
órgão. A OSCIP deve orientar e acompanhar a disponibilização dos dados dos órgãos / edificações 
participantes no SIGA, junto às Comissões Setoriais do Ambientação, mensalmente. Os dados 
obtidos pela OSCIP serão aqueles disponibilizados no SIGA, já que cada Comissão Setorial possui 
“login” e senha para inserção das informações relativas à sua instituição. A OSCIP deverá relatar a 
Comissão Gestora / FEAM, por e-mail ou correspondência, eventuais dificuldades em obter os dados 
do indicador, por falta de utilização do SIGA pelas Comissões Setoriais, até o quinto dia útil do mês 
subseqüente ao que os dados deveriam ser repassados. A comunicação à Comissão Gestora / FEAM 
não exime a OSCIP de continuar a busca dos dados. Quando da avaliação do indicador, os dados 
não obtidos, desde que relatados no prazo à Comissão Gestora / FEAM serão expurgados do cálculo 
da média trimestral de redução do consumo de energia elétrica per capita.  

UNIDADE DE MEDIDA: kWh per capita.  

FÓRMULA DE CÁLCULO: Somatória do consumo per capita dos meses do período avaliado / 
número de meses do período avaliado.  

Onde: Consumo per capita = consumo bruto total registrado em kWh na conta da prestadora do 
serviço no mês / número de trabalhadores no mês.  

POLARIDADE: Quanto menor melhor.  

FONTE DE COMPROVAÇÃO: Relatório da Comissão Setorial do SISEMA por meio do Sistema 
Integrado de Gestão Ambientação – SIGA (consumo per capita mensal) e OSCIP (cálculo do 
indicador).  

CÁLCULO DE DESEMPENHO:.[ do resultado /  da meta] X 100 
                                                Onde:  resultado = Resultado – Valor anterior (V0) 
                                                 meta =  Meta – Valor anterior (V0)  

CÁLCULO DA NOTA: a nota será igual ao valor do ICM dividido por 10. Sendo o ICM negativo ou 
igual a zero a nota será zero.     
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Área temática - 2 Instituições que implantaram o Ambientação até 2007.  
(Complexo Palácio da Liberdade, Centro Mineiro de Referência em Resíduos, Secretaria Estadual de 
Cultura, Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão, Ouvidoria Geral do Estado, Vice 
Governadoria e Prefeitura de Araxá).  

2.1 PROPORÇÃO DE RESÍDUOS SÓLIDOS ENVIADOS PARA RECICLAGEM. Média temática  

Indicador comum das áreas temáticas 3, 4, 6 e 7.  

DESCRIÇÃO: A crescente demanda por consumo tem causado grande pressão sobre o meio 
ambiente e constantes aumentos na geração de resíduos, muitos desses ainda sem destinação 
correta.  O pressuposto é que em todos os órgãos / edificações em que o programa Ambientação é 
implantado haja uma mudança de comportamento visando à adequada destinação dos resíduos 
sólidos. Constam dos Termos de Adesão assinados pelos órgãos / edificações participantes do 
programa que deverão ser encaminhados para a reciclagem os resíduos sólidos recicláveis, conforme 
Lei Estadual 16689 / 2007 e 18031 / 2009. Dentro dessa lógica, os resíduos potencialmente 
recicláveis (excluídos, portanto, os resíduos de banheiro) gerados em cada edificação são pesados, 
conforme a composição dos mesmos, diariamente pelo órgão / edificação participante e mensalmente 
registrado no Sistema Integrado de Gestão do Ambientação – SIGA 
(www.ambientacao.mg.gov.br/siga). A OSCIP deve orientar e acompanhar a disponibilização dos 
dados dos órgãos / edificações participantes no SIGA, junto às Comissões Setoriais do Ambientação, 
mensalmente. Os dados obtidos pela OSCIP serão aqueles disponibilizados no SIGA, já que cada 
Comissão Setorial possui “login” e senha para inserção das informações relativas à sua instituição. A 
OSCIP deverá relatar a Comissão Gestora / FEAM, por e-mail ou correspondência, eventuais 
dificuldades em obter os dados do indicador, por falta de utilização do SIGA pelas Comissões 
Setoriais, até o quinto dia útil do mês subseqüente ao que os dados deveriam ser repassados. A 
comunicação à Comissão Gestora / FEAM não exime a OSCIP de continuar a busca dos dados.  
Quando da avaliação do indicador, os dados não obtidos, desde que relatados no prazo à Comissão 
Gestora / FEAM serão expurgados do cálculo da média trimestral de resíduos destinados à 
reciclagem. O indicador reflete a média mensal da proporção de resíduos sólidos enviados para a 
reciclagem do conjunto de instituições da respectiva área temática.  

UNIDADE DE MEDIDA: %.  

FÓRMULA DE CÁLCULO: Somatória do (%RDR) mensal* de cada instituição da área temática / 
número de meses do período avaliado / número de instituições da área temática. 
Onde: 
% RDR = RDR/RPRx100. 
Sendo: 
RDR = total em kgs de resíduos efetivamente destinados à reciclagem. 
RPR = total, em kgs, de todos os resíduos potencialmente recicláveis (total de resíduos gerados na 
instituição à exceção do lixo de banheiro).  
* Refere-se aos meses do período avaliado.  

POLARIDADE: Quanto maior melhor.  

FONTE DE COMPROVAÇÃO: Relatório da Comissão Setorial de cada órgão participante por meio 
do Sistema Integrado de Gestão Ambientação – SIGA (% RDR mensal) e OSCIP (cálculo do 
indicador).  

CÁLCULO DE DESEMPENHO:  
Áreas temáticas 3 e 6: [ do resultado /  da meta] X 100 
                                    Onde:  resultado = Resultado – Valor anterior (V0) 
                                    meta = Meta – Valor anterior (V0) 
Áreas temáticas 4 e 7 : (resultado / meta) * 100  

CÁLCULO DA NOTA: a nota será igual ao valor do ICM dividido por 10. Sendo o ICM negativo ou 
igual a zero a nota será zero.  

http://www.ambientacao.mg.gov.br/siga
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2.2 CONSUMO DE PAPEL A4 PER CAPITA. Média temática  

Indicador comum das áreas temáticas 3, 6 e 7.  

DESCRIÇÃO: No serviço público, de maneira geral, o maior foco de desperdício está no consumo de 
papel. O uso excessivo desse recurso estimula o mercado a produzir mais, o que significa desmatar 
mais. Ações ligadas aos 5 Rs, reduzir, reutilizar, reciclar, repensar e recusar, são fundamentais para o 
desenvolvimento sustentável no âmbito do serviço público. Portanto, segundo o Termo de Adesão 
assinado pelos órgãos / edificações participantes, um dos objetivos é o uso racional dos recursos 
naturais. Dessa maneira, mensalmente o consumo de papel A4 em número de folhas deve ser 
registrado no SIGA e monitorado pela Comissão Setorial de cada órgão / edificação. Para a eficácia 
do indicador, a Comissão Setorial de cada órgão / edificação deve verificar mensalmente o número 
exato de funcionários (servidores, terceirizados, estagiários etc) presentes no órgão. A OSCIP deve 
orientar e acompanhar a disponibilização dos dados dos órgãos / edificações participantes no SIGA, 
junto às Comissões Setoriais do Ambientação, mensalmente. Os dados obtidos pela OSCIP serão 
aqueles disponibilizados no SIGA, já que cada Comissão Setorial possui “login” e senha para 
inserção das informações relativas à sua instituição. A OSCIP deverá relatar a Comissão Gestora / 
FEAM, por e-mail ou correspondência, eventuais dificuldades em obter os dados do indicador, por 
falta de utilização do SIGA pelas Comissões Setoriais, até o quinto dia útil do mês subseqüente ao 
que os dados deveriam ser repassados. A comunicação à Comissão Gestora / FEAM não exime a 
OSCIP de continuar a busca dos dados. Quando da avaliação do indicador, os dados não obtidos, 
desde que relatados no prazo a Comissão Gestora / FEAM, serão expurgados do cálculo da média 
trimestral de consumo de papel A4. O indicador reflete a média mensal do consumo de papel A4 per 
capita do conjunto de instituições da respectiva área temática.  

UNIDADE DE MEDIDA: Folhas A4 per capita.  

FÓRMULA DE CÁLCULO: (Somatório do consumo per capita dos meses do período avaliado de 
cada instituição da respectiva área temática / número de instituições da respectiva área temática) / 
número de meses do período avaliado.  

Onde: Consumo per capita = consumo bruto total registrado de papel A4 por mês / número de 
trabalhadores por mês.  

POLARIDADE: Quanto menor melhor.  

FONTE DE COMPROVAÇÃO: Relatório da Comissão Setorial de cada órgão participante por meio 
do Sistema Integrado de Gestão Ambientação – SIGA (consumo per capita mensal) e OSCIP (cálculo 
do indicador).  

CÁLCULO DE DESEMPENHO:.[ do resultado /  da meta] X 100 
                                                Onde:  resultado = Resultado – Valor anterior (V0) 
                                                 meta =  Meta – Valor anterior (V0)   

CÁLCULO DA NOTA: a nota será igual ao valor do ICM dividido por 10. Sendo o ICM negativo ou 
igual a zero a nota será zero.    
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Área temática - 3 Instituições que implantaram o Ambientação em 2008. 
(Secretaria de Estado de Ciência, Tecnologia e Ensino Superior – SECTES, Departamento de 
Estradas de Rodagem – DER, Secretaria de Estado de Esporte e da Juventude – SEEJ, Universidade 
do Estado de Minas Gerais – UEMG, Fundação João Pinheiro – FJP, Fundação Ezequiel Dias – 
FUNED, Secretaria de Estado de Desenvolvimento Regional e Política Urbana – SEDRU, Companhia 
de Habitação de Minas Gerais – COHAB, Ministério Público Estadual – MPE, Fundação de Amparo à 
Pesquisa de Minas Gerais – FAPEMIG, Secretaria de Estado da Fazenda – SEF, Secretaria de 
Estado de Transportes e Obras Públicas – SETOP, Fundação de Educação para o Trabalho de Minas 
Gerais – UTRAMIG e Instituto de Pesos e Medidas – IPEM).  

3.1 PROPORÇÃO DE RESÍDUOS SÓLIDOS ENVIADOS PARA RECICLAGEM. Média temática  

Ver descrição do indicador na área temática 2.  

3.2 CONSUMO DE PAPEL A4 PER CAPITA. Média temática  

Ver descrição do indicador na área temática 2.       
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Área temática - 4 EXPANSÃO DO PROGRAMA AMBIENTAÇÃO. 
(Fundação Helena Antipoff – FHA, Empresa de Assistência Técnica e Extensão Rural do Estado de 
Minas Gerais – EMATER, Fundação Centro de Hematologia e Hemoterapia do Estado de Minas 
Gerais - HEMOMINAS, Secretaria de Estado de Desenvolvimento Social – SEDESE, Tribunal de 
Justiça Militar, Departamento Estadual de Obras Públicas – DEOP, Secretaria de Estado 
Extraordinária para o Desenvolvimento dos Vales do Jequitinhonha e Mucuri e do Norte de Minas – 
SEDVAN, Secretaria de Estado de Agricultura, Pecuária e Abastecimento – SEAPA, Fundação Rural 
Mineira – RURALMINAS, Academia de Polícia Militar – ACADEPOL, Defensoria Pública, 
Administração de Estádios de Minas Gerais – ADEMG (Mineirão), Instituto Estadual do Patrimônio 
Histórico e Artístico de Minas Gerais – IEPHA, Secretaria de Estado de Turismo – SETUR e 
Secretaria de Estado de Saúde – SES).  

4.1 PROPORÇÃO DE RESÍDUOS SÓLIDOS ENVIADOS PARA RECICLAGEM. Média temática 

Ver descrição do indicador na área temática 2.  

4.2 PERCENTUAL DE EVENTOS OFICIAIS DE LANÇAMENTO REALIZADOS  

Indicador comum a área temática 8.  

DESCRIÇÃO: Após a assinatura do Termo de Adesão, da realização do diagnóstico ambiental inicial 
e da capacitação da Comissão Setorial, a OSCIP deve realizar, em parceria com cada órgão 
participante, 1 evento de lançamento demonstrando o efetivo começo dos trabalhos junto aos 
funcionários. O evento deve conter uma apresentação dos princípios e objetivos do Ambientação, os 
resultados do diagnóstico ambiental e novos procedimentos a serem seguidos. O lançamento deve 
ser direcionado aos funcionários do órgão e deve ocorrer preferencialmente nas instalações do 
mesmo. Esse evento será comprovado por meio de relatório contendo de listas de presença e registro 
fotográfico ou de vídeo. Para aceitação do indicador, os eventos de lançamento devem 
obrigatoriamente contemplar, no mínimo, 10% dos funcionários da instituição. A Comissão Gestora / 
FEAM deverá ser comunicada / convidada com no mínimo 10 dias úteis de antecedência do evento. 
O programa deverá ser implantado em no mínimo 15 órgãos ou edificações ou sedes de programas 
do Governo de Minas Gerais, pré-definidos pela Comissão Gestora / FEAM.  

Em relação à Cidade Administrativa, após o trabalho inicial para viabilizar a implantação do 
Ambientação, a OSCIP deverá realizar em conjunto com a Comissão Gestora / FEAM 1 evento de 
lançamento do Programa até dezembro de 2010.   

UNIDADE DE MEDIDA: %.  

FÓRMULA DE CÁLCULO 2009: 

 

de eventos de lançamento realizados / número total de novas 
instituições previstas até o final de 2009 x 100.  

FÓRMULA DE CÁLCULO 2010: 

 

de eventos de lançamento realizados / número total de eventos 
previstos em 2010 x 100.  

POLARIDADE: Quanto maior melhor.  

FONTE DE COMPROVAÇÃO: OSCIP.  

CÁLCULO DE DESEMPENHO: resultado / meta *100.  

1- O indicador só será calculado com a base mínima de 15 novas instituições com o Termo de 
Adesão assinado.   

CÁLCULO DA NOTA: regra geral. 
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4.3 PERCENTUAL DE DIAGNÓSTICOS AMBIENTAIS REALIZADOS  

Indicador comum as áreas temáticas 6 e 8.  

DESCRIÇÃO: O primeiro passo para a implementação do Ambientação é a assinatura de um Termo 
de Adesão entre os partícipes. O Termo é o instrumento jurídico que tem por finalidade integrar 
esforços para implementar o Programa Ambientação – Educação Ambiental em Prédios do Governo 
de MG, no âmbito dos órgãos / edificações públicas, visando inserir valores socioambientais na 
administração pública do Estado. A assinatura do Termo junto aos órgãos participantes é 
responsabilidade da Comissão Gestora / FEAM. A OSCIP deve monitorar junto à Comissão Gestora / 
FEAM o andamento do processo de assinatura do Termo para garantia de seus prazos. Após a 
assinatura deste Termo, o órgão participante deve providenciar a criação da Comissão Setorial. Em 
seguida, a OSCIP deverá realizar um diagnóstico ambiental por órgão ou edificação ou sede de 
programa do Governo de Minas Gerais.  

Para 2009, a OSCIP deverá realizar diagnósticos nas novas instituições que assinaram o termo de 
adesão (previsão 15), visando a implantação do processo de coleta seletiva.  

Em 2010, a OSCIP realizará 1 diagnóstico na Cidade Administrativa, após a sua ocupação, para a 
obtenção de dados mais precisos da realidade de operação.  

Ainda em 2010, a OSCIP deverá realizar diagnóstico nos órgãos com o Programa implantado até 
dez/08 que não irão para a Cidade Administrativa, com o objetivo de avaliar o processo de coleta 
seletiva implementado.  

Os órgãos com o Programa implantado até dez/09 que não irão para a Cidade Administrativa, 
deverão ter diagnóstico de avaliação da coleta seletiva a partir de 2011.  

Os diagnósticos ambientais são divididos em: 

 

Convocação da Comissão Setorial; 

 

Caracterização de resíduos sólidos; 

 

Verificação de necessidade de infra-estrutura para coleta seletiva e coleta de papel A4; 

 

Definição de indicadores de desempenho.  

Devem participar do diagnóstico ambiental os funcionários integrantes da Comissão Setorial de cada 
órgão / edificação. Cabe a Comissão Gestora / FEAM repassar a OSCIP a lista com os nomes e 
contatos dos membros das Comissões Setoriais de cada órgão / edificação. Os diagnósticos serão 
comprovados por meio de relatório com dados e registro fotográfico ou de vídeo.  

UNIDADE DE MEDIDA: %.  

FÓRMULA DE CÁLCULO 2009: 

 

de diagnósticos realizados em 2009 / número de instituições 
aderidas até o final de 2009 x 100.  

FÓRMULA DE CÁLCULO 2010: 

 

de diagnósticos realizados em 2010 / (número de órgãos com o 
Programa implantado até dez/08 que não irão para a Cidade Administrativa + a Cidade 
Administrativa) x 100.  

POLARIDADE: Quanto maior melhor.  

FONTE DE COMPROVAÇÃO: OSCIP.  

CÁLCULO DE DESEMPENHO: resultado / meta *100.  

CÁLCULO DA NOTA: regra geral.  
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Área temática - 5 CONSCIENTIZAÇÃO DOS TRABALHADORES E QUALIFICAÇÃO DAS 
COMISSÕES SETORIAIS.  

5.1 PERCENTUAL DE COMISSÕES SETORIAIS CAPACITADAS   

DESCRIÇÃO: O Programa Ambientação, até o final de 2008, estava implantado em 29 órgãos 
públicos de Minas Gerais. Para 2009, está previsto o início dos trabalhos em no mínimo mais 15 
órgãos / edificações e para 2010 a implantação na Cidade Administrativa.  

A OSCIP deverá realizar 1 capacitação para cada novo órgão / edificação de 2009 e 4 eventos de 
capacitação voltados para os órgãos presentes na Cidade Administrativa, sendo que em cada órgão 
deve haver uma coordenação do Ambientação, denominada Comissão Setorial.  

As Comissões Setoriais devem ser compostas por no mínimo 1 representante da instituição, não 
havendo limite máximo de pessoas para sua constituição. Preferencialmente a comissão deve ser 
composta por servidores públicos efetivos e as nomeações devem ser formalizadas, segundo Termo 
de Adesão ao Programa Ambientação.  

Os órgãos com o Ambientação implantado até 2008 já estão capacitados para o desenvolvimento 
contínuo do Programa, sendo necessário apenas o acompanhamento e supervisão.  

O conteúdo da capacitação, que não terá variação, será composto por: histórico e princípios da 
educação ambiental, apresentação do Programa Ambientação e contextualização, forma de utilização 
do Sistema Integrado de Gestão Ambientação – SIGA, formas de abordagem para a sensibilização, 
apresentação da memória de ações, formas de uso de ferramentas de comunicação e formas de 
utilização da Rede Ambientação.  

Cabe à OSCIP contatar e agendar formalmente as comissões setoriais para a realização da 
capacitação.   

Devem participar da capacitação, com duração mínima de 1h, todos os membros das Comissões 
Setoriais dos novos órgãos / edificações de 2009, sendo que cada Comissão deverá ser capacitada 
separadamente.  

As Comissões Setoriais dos órgãos da Cidade Administrativa poderão ser capacitadas em conjunto.  

As capacitações serão in loco e deverão ocorrer após a assinatura do Termo de Adesão – de 
responsabilidade da Comissão Gestora / FEAM – e poderão ainda ser realizadas concomitantemente 
ao diagnóstico ambiental inicial.  

Caso um dos representantes da Comissão não participe da capacitação, o membro participante deve 
repassar o conteúdo aos demais, sem a necessidade da OSCIP realizar novamente a capacitação. A 
OSCIP não será penalizada pela não participação de todos os membros da Comissão.  

Caso o membro ausente de uma capacitação tenha o interesse em participar da atividade promovida 
pela OSCIP, a Comissão Setorial deverá solicitar formalmente à OSCIP a participação na capacitação 
de outra instituição, ficando condicionada á aceitação pela instituição a ser capacitada.  

Caso haja a substituição de membros da Comissão, os representantes que permanecerem em 
conjunto com a OSCIP deverão repassar o conteúdo da capacitação aos novos participantes. A 
OSCIP também deverá realizar nova capacitação no caso de todos os membros da Comissão 
deixarem a equipe. Essa atividade será realizada durante a visitas de acompanhamento, indicador 
5.2.  

A substituição de membros de uma Comissão já capacitada não altera sua situação, não alterando, 
portanto, o resultado do indicador.   

UNIDADE DE MEDIDA: % 
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FÓRMULA DE CÁLCULO 2009: 

 
de eventos de capacitação realizados no período avaliado / 

número de instituições previstas para 2009 x 100.  

FÓRMULA DE CÁLCULO 2010: 

 
de eventos de capacitação realizados no período avaliado / 

número total de capacitações previstas até o final de 2010 x 100.  

POLARIDADE: Quanto maior melhor.  

FONTE DE COMPROVAÇÃO: Listas de presença, pesquisas de avaliação respondidas pelos 
funcionários das Comissões Setoriais participantes e fotografias ou vídeos de cada evento.  

CÁLCULO DE DESEMPENHO: resultado / meta *100.  

CÁLCULO DA NOTA: regra geral.    
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5.2 GRAU DE ACOMPANHAMENTO JUNTO ÀS COMISSÕES SETORIAIS   

DESCRIÇÃO: Com objetivo de tornar as Comissões Setoriais cada vez mais capacitadas para o 
desenvolvimento do Programa, a OSCIP deve, periodicamente, executar uma agenda de 
acompanhamento para assessoramento aos órgãos que trabalham o Ambientação.  

A OSCIP deverá realizar 1 visita de acompanhamento mensal nos órgãos com o programa 
Ambientação implantado até 2009. A partir de 2010 o acompanhamento se concentrará na Cidade 
Administrativa e nas instituições que permanecerão em suas atuais sedes. O Acompanhamento 
abrange as Comissões Setoriais da região metropolitana de Belo Horizonte e do interior do Estado.  

A comissão setorial do interior de Minas Gerias, localizada na Prefeitura de Araxá, terá 1 visita de 
acompanhamento semestral.  

Os órgãos componentes do Sistema Estadual de Meio Ambiente – SISEMA, incluindo o CMRR, já 
estão preparados para o desenvolvimento contínuo do Programa, sendo necessário apenas o 
monitoramento e eventualmente algumas ações.  

O acompanhamento nos novos órgãos / edificações que implantarem o Ambientação iniciará no mês 
subsequente à assinatura do Termo de Adesão.  

Durante o acompanhamento, a OSCIP deverá auxiliar no planejamento e estruturação inicial do 
Programa e após o lançamento, identificar não conformidades, auxiliar a Comissão Setorial a 
solucionar problemas apresentados e propor ações corretivas ou de manutenção.  

Devem participar do acompanhamento, no mínimo, 1 representante da Comissão Setorial de cada 
órgão.  

Como o número de implantações do Programa em novos órgãos será fragmentado trimestralmente, 
deve-se observar que progressivamente, a cada trimestre, o número de visitas aumentará. Entretanto, 
deve-se realizar o acompanhamento em 100% dos órgãos já implantados em cada período.  

UNIDADE DE MEDIDA: %.  

FÓRMULA DE CÁLCULO: 

 

de órgãos visitados no período avaliado / número total de órgãos com o 
Programa já implantado até período avaliado x 100.  

Onde:  

Número total de órgãos com o Programa já implantado até o período avaliado =   

 

1º trimestre (2009) – 22 órgãos já implantados + 9 órgãos a implantar = 31; 

 

2º trimestre (2009) – 31 órgãos já implantados + Araxá + 6 órgãos a implantar = 38; 

 

1º e 3º trimestres (2010) – órgãos implantados até dezembro de 2009 que não mudarão 
para a Cidade Administrativa + Cidade Administrativa. 

 

2º e 4º trimestres (2010) – órgãos implantados até dezembro de 2009 que não mudarão 
para a Cidade Administrativa + Cidade Administrativa + Araxá.  

POLARIDADE: Quanto maior melhor.  

FONTE DE COMPROVAÇÃO: Relatórios com lista de presença dos participantes.  

CÁLCULO DE DESEMPENHO: resultado / meta *100.  

CÁLCULO DA NOTA: regra geral.  
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5.3 PERCENTUAL DE ATIVIDADES DE EDUCAÇÃO AMBIENTAL REALIZADAS   

DESCRIÇÃO: Para sensibilizar e mobilizar os trabalhadores dos órgãos onde o Programa esteja com 
o Termo de Adesão assinado é importante que se desenvolva, de forma lúdica e informativa, 
atividades de educação ambiental, despertando o interesse e a conscientização aos aspectos 
ambientais apresentados.  

Além disso, para se atingir as metas esperadas em relação ao consumo e a destinação de resíduos 
para a reciclagem, os trabalhadores devem estar conscientes da importância da preservação 
ambiental. Portanto, é fundamental que se tenha acesso a profissionais da área que repassem tal 
conhecimento de maneira a possibilitar a mudança de comportamento de cada um.  

Dessa maneira, com o objetivo de promover a difusão dos princípios do desenvolvimento sustentável 
de acordo com a realidade de cada um, torna-se necessário a realização de atividades de educação 
ambiental nos órgãos participantes.  

A OSCIP deverá realizar as atividades de educação ambiental apenas em 2010, já que a partir do 2º 
semestre de 2009 diversas instituições estarão em processo de mudança para a Cidade 
Administrativa, não sendo momento oportuno para o desenvolvimento da atividade.  

Portanto, para 2010, a OSCIP deverá promover:  

 

1 atividade lúdica por semestre para os órgãos com programa implantado até 2009 que não irão 
para a Cidade Administrativa; 

 

1 atividade lúdica por semestre para os órgãos da Cidade Administrativa;  

As atividades devem tratar das campanhas trabalhadas pelo Programa Ambientação previamente 
apresentadas pela Comissão Gestora / FEAM à OSCIP.  

Para aceitação do indicador, as atividades de educação ambiental devem obrigatoriamente 
contemplar, no mínimo, 30% dos trabalhadores da instituição.  

Como o número de implantação do Programa em novos órgãos / edificações será fragmentado por 
trimestre, deve-se observar que, progressivamente, o número de atividades de educação ambiental 
aumentará. Entretanto, devem-se realizar atividades lúdicas em 100% dos órgãos / edificações com o 
programa implantado, em cada período.  

UNIDADE DE MEDIDA: %.  

FÓRMULA DE CÁLCULO: 

 

dos órgãos com a atividade de educação ambiental realizada no 
semestre / número total de órgãos com o Programa já implantado até período avaliado x 100. 
Onde: 
Atividade de educação ambiental = apresentação teatral ou palestra ou oficina. 
Órgão com o Programa implantado: órgão com evento de lançamento realizado.  

Número total de órgãos com o Programa já implantado até período avaliado = órgãos implantados até 
dezembro de 2009 que não mudarão para a Cidade Administrativa + Cidade Administrativa + Araxá.  

POLARIDADE: Quanto maior melhor.  

FONTE DE COMPROVAÇÃO: As atividades realizadas serão comprovadas por meio de relatório 
contendo listas de presença e registro fotográfico ou de vídeo.  

CÁLCULO DE DESEMPENHO: resultado/ meta *100.  

CÁLCULO DA NOTA: regra geral. 
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5.4 INDICE DE SATISFAÇÃO COM AS ATIVIDADES DE EDUCAÇÃO AMBIENTAL  

DESCRIÇÃO: Com objetivo de avaliar as atividades ambientais realizadas nos órgãos / edificações 
participantes do Ambientação, a OSCIP deverá aferir a satisfação do público alvo para posteriormente 
possibilitar análise crítica para a melhoria contínua da atividade.  

Essa avaliação será realizada em todas as atividades de educação ambiental previstas no Termo de 
Parceria.  

Para a aceitação do indicador, a OSCIP deverá elaborar questionário para verificar a satisfação com 
relação aos seguintes itens: tipo de abordagem, linguagem, duração, formato e local. A pesquisa 
deverá ser realizada com, no mínimo, 30% do público participante das atividades de educação 
ambiental em cada órgão / edificação, e em todas as atividades de educação ambiental realizadas no 
período avaliatório.  

Serão avaliados os seguintes itens por meio do questionário: 
1. Abordagem – se o tipo de atividade realizada foi considerada a mais adequada para 

mobilização, sensibilização e internalização de boas práticas ambientais no local de trabalho; 
2. Linguagem – se a informação foi passada de forma objetiva e clara, possibilitando a 

assimilação da mensagem pelo público; 
3. Duração – se o tempo da atividade foi suficiente e satisfatório para o repasse das 

informações; 
4. Formato – se a atividade é mais eficaz sendo desenvolvida por pavimentos ou centralizada 

em auditórios; 
5. Local – se o local foi adequado para a realização da atividade.  

Os itens descritos acima serão pontuados pelos participantes em escala de 1 a 3, onde 1 representa 
insatisfeito, 2 parcialmente satisfeito e 3 satisfeito.  

Dessa maneira, considerando a pontuação máxima de 15 pontos, a classificação será: 

 

Insatisfeito = de 5 a 9 pontos; 

 

Parcialmente satisfeito = de 10 a 12 pontos; 

 

Satisfeito = de 13 a 15 pontos.  

UNIDADE DE MEDIDA: %  

FÓRMULA DE CÁLCULO: somatória das notas de cada item dos questionários / nota máxima 
possível x 100. 
Onde nota máxima possível = número de questionários respondidos x15.   

POLARIDADE: Quanto maior melhor.  

FONTE DE COMPROVAÇÃO: A atividade realizada será comprovada por meio de relatório contendo 
a tabulação das pesquisas.  

CÁLCULO DE DESEMPENHO: resultado/ meta *100.  

CÁLCULO DA NOTA: regra geral.   
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